

Of. nº 866/14-SG.                                 Esteio, 25 de setembro de 2014.





Senhor Prefeito:



A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Jaime da Rosa, aprovada em Sessão Ordinária de 23 de setembro, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a retirada de entulho no terreno da Escola CAIC na divisa com o lote de n° 240, na Rua Orestes Pianta, Parque Primavera.
                   Segundo o vereador, a solicitação se justifica pelo fato de que ocorreu o desabamento de parte do muro da escola há seis meses, danificando a casa do morador do lote acima citado. Até hoje, as providências adotadas pelo Executivo foi a retirada de apenas parte do entulho.
                       Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




                                          Leonardo Dahmer,
Presidente.
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Exmo. Sr. Fladimir Costella,
Prefeito Municipal em Exercício,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

